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ANEXO DA RESOLUÇÃO CUNI N 9  066 

NORMAS PARA SOLICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE BANCA ESPECIAL 

PARA MUDANÇA DE CLASSE S[I4 TITULAÇÃO 

Art ILO A Banca Especial para avaliação de desempenho 

para mudança de classe na carreira do magistério superior sem titulaçao,de 

que trata o § 2 2  do art. 16 do Decreto 94.664  e o art. 13 da Porta-

ria 475, poderá ser solicitada pelo docente que estiver, no minimo, 

ha dois anos no nivel 4 de sua classe, exceto quando esta for a de 

Professor Adjunto. 

§ 1..- A solicitação de Banca Especial,referi 

da no caput deste artigo,sera feita mediante processo aberto pela 

Unidade onde o docente estiver lotado, inicialmente composto dos se 

guintes documentos: a) justificativa de solicitação; b) memorial, 

em quatro copias. 

2. A justificativa a que se refere o par 

grafo anterior e o documento onde o requerente apresenta as razoes 

pelas quais nao obteve a titulaçao formal. 

3. O memorial,a que se refere o § 1 9 ,j o 

documento onde o requerente expoe,adequadamente e com visao critica, 

as atividades acadmicas por ele desenvolvidas, ressaltando a sua im 

portancia para o progresso tecnico-cientifico. 

Art. 2Q Cabe ao Conselho Departamental da Unidade on-

de o docente estiver lotado o julgamento da justificativa do reque-

rente, quanto a sua pertinência, e do memorial, quanto a sua adequa 

çao ao nivel pretendido. 

Pdrgrdfo Único. No cado do DEEFI, o julga- 

mento referido no caput deste artigo será feito pelo Conselho de En 

sino, Pesquisa e Extenso. 
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Art. 3 	A Banca sera constituída por docentes ou espe 

cialistas de reconhecido valor, nao pertencentes a UFOP, e seus mem 

bros, de instituiçoes diferentes, salvo em casos excepcionais, to-

dos com a titulação de Mestre ou Doutor, quando a mudança de classe 

for para a classe de Professor Assistente, e de Doutor, Livre Docen 

te ou Catedrático, quando a mudança de classe for para a classe de 

Professor Adjunto, deverão ser indicados pela Assemblia Departamen 

tal a que pertencer o Docente interessado, respeitado o disposto no 

item b,do parágrafo unico,do art. 13,da  Portaria 475. 

1. Quando o docente indicado para a Banca 

possuir titulo de pos-graduaçao fornecido por instituiçao estrangei 

rã, sem ter obtido revalidaçao junto ao Ministerio da Educação, 	o 

CEPE devera julgar a equivalencia de seu titulo com titulos forneci 

dos no pais, apenas para efeito de composição da banca em questão. 

2. Cabe ao CEPE a designação da Banca e 

Secretaria da Unidade,a que pertencer o docente, o expediente geral 

da avaliação. 	No caso do DEEFI, cabe à Secretaria do mesmo o cita 

do expediente. 

Art. 4 	A indicação dos componentes da Banca dever 

ser necessariamente acompanhada dos"Curricula vitae"de seus inte-

grantes e suplentes, a fim de permitir criteriosa avaliação por par 

te do CEPE 

1 0 . As exigncias contidas no caput dos ar 

tigos 3 e 42  sero dispensaveis no caso de o(s) integrante(s) da 

Banca pertencer(em) aos quadros de consultores da CAPES ou do CNPq. 

2. Os membros da Banca elegerão o seu Pre 

si dente. 

Art. 5 9  O processo de avaliação consistira da defesa 

publica do memorial, seguida de argG i çao por parte dos membros da 

Banca. 
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1 9 . A defesa pbl 1 c referida no caput des 

se artigo sera constituida de exposição oral de duração minima 	de 

30 minutos. 	0 docente poderá fazer uso de recursos audio-visuais 

durante a defesa. 

2. Apôs a defesa do memorial, o Presiden-

te da Banca cederá a palavra a cada um de seus membros para a arg('ii 

ço do docente interessado,sobre temas relativos ao conteudo do me-

morial apresentado. 

3. Durante a defesa ou a arg('iiço, e veda 

da a manifestação de qualquer um dos demais presentes. 

V. Cada membro da Banca deverá atribuir ao 

candidato uma nota expressa em um numero inteiro, variando de O (ze 

ro) a 100 (cem). 

5. A atribuiçoda nota referida no par - 

grafo anterior será constituida de, no maximo, 50 pontos para anali 

se do memorial, de acordo com o disposto no § 1, artigo 11 da Por-

taria 475,  e 50 pontos para sua defesa. 

6. Será atribuÍda ao candidato uma mdia 

igual à mdia aritmtica das notas dos trs membros da Banca, calcu 

lada com uma casa decimal, desprezando-se quaisquer fraçes. 

7. Será julgado aprovado no processo 	de 

avaliação o candidato que obtiver media igual ou superior a 70 pon-

tos 

. Os trs membros da Banca deverão elabo 

rar parecer unico e conclusivo. 

Art. 6 9  O parecer conclusivo da Banca será submetido 

ao CEPE para homologação. 

Art. 7 	O docente avaliado que no obtiver aprova - 

çao podera requerer novo processo de avaliação apos um periodo mini 

mo de 01 (um) ano. 
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Art. 8 	Os recursos somente sero admitidos aos 

gos competentes por estr 1 ta arg( iíçao de i legal idade e de acordo com 

os prazos previstos no Regimento Geral da UFOP. 

Art. 99  Esas normas aplicam-se integralmente tambm 

aos docentes afastados nos termos dos artigos 47, 48 e 49 do Decre-

to 94664. 

Art. 10 Os direitos, benefícios e vantagens decorren 

tes da eventual aprovação do docente terao validade a partir da data 

da homologação do Concurso pelo Conselho competente. 

Art. 11 A avaliação discente mencionada no § 1 9 	do 

artigo 5, que se reporta ao § 1 9  do art. 11 da Portaria 475,al  inea 

"a", somente poderá ser considerada para progressão vertical após 

sua regulamentação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
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Altera o texto do anexo da Resolução 

CUNI n 9  066, de 17 de novembro de 

1988 e da outras providencias. 

O CONSELHO UNR'ESOTÁRIO PA U\IVERSIIPAPE FEP[1AL 	E 

OURO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a proposta formulada pelo Conselho 	de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, 

iR E 5 o L V E: 

Art. 1° Modificar as 	oras para 	Iliictço e For 

mçao de Banca Especiial para iMudança de Coasse si Tiitaçao",cons 

tantes do anexo da Resolução CUNI n 9  066, de 17 de novembro de 1988, 

que passam a vigorar coma nova redação ora republicada,  que fica fa 

zendo parte integrante desta Resolução. 

Art. 29  Revogadas as disposiçes em contrario, esta 

Resolução entra em vigor nesta data. 

Ouro Preto, em 20 de novembro de 1989 

PROF. CRITO6AP4 PAES DE OLiVEIHA 

PRESIDENTE 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CIIJNI NQ 066 

NORMAS PARA SOLICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE BANCA ESPECIAL 

PARA MUDANÇA DE CLASSE SEM TITULAÇÃO  

	

Art 1 	A Banca Especial para avaliaço de desempenho 

para mudança de classe na carreira do magistério superior sem titulaçao,de 

que trata o § 2 2  do art. 16 do Decreto 94.664  e o art. 13 da Porta-

ria 475, poderá ser solicitada pelo docente que estiver, no minimo, 

ha dois anos no nivel 4 de sua classe, exceto quando esta for a de 

Professor Adjunto. 

1.- A sol icitaço de Banca Especial,referi 

da no caput deste artigo,sera feita mediante processo aberto pela 

Unidade onde o docente estiver lotado, inicialmente composto dos se 

guintes documentos: a) justificativa de solicitaçao; b) memorial, 

em quatro copias. 

2. A justificativa a que se refere o par 

grafo anterior e o documento onde o requerente apresenta as razoes 

pelas quais nao obteve a titulaçao formal. 

3. O memorial,a que se refere o § 	 o 

documento onde o requerente expoe,adequadamente e com visao critica, 

as atividades academicas por ele desenvolvidas, ressaltando a sua im 

portancia para o progresso tecnico-cientifico. 

Art. 2Q Cabe ao Conselho Departamental da Unidade on-

de o docente estiver lotado o julgamento da justificativa do reque-

rente, quanto a sua pertinência, e do memorial, quanto a sua adequa 

çao ao nivel pretendido. 

Parágrafo único. No cado do DEEFI, o julga- 

mento referido no caput deste artigo será feito pelo Conselho de [ii 

sino, Pesquisa e Extenso. 
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Art. 3 	A Banca será constituda por docentes ou espe 

cialistas de reconhecido valor, nao pertencentes a UFOP, e seus mem 

bros, de instituiçoes diferentes, salvo em casos excepcionais, to-

dos com a titulação de Mestre ou Doutor, quando a mudança de classe 

for para a classe de Professor Assistente, e de Doutor, Livre Docen 

te ou Catedrático, quando a mudança de classe for para a classe de 

Professor Adjunto, deverão ser indicados pela Assembleia Departamen 

tal a que pertencer o Docente interessado, respeitado o disposto no 

item b,do parágrafo tnico,do art. 13,da  Portaria 475. 

Ç 1 9 . Quando o docente indicado para a Banca 

possuir titulo de pos-graduaçao fornecido por instituição estrangei 

rã, sem ter obtido revalidaço junto ao Ministrio da Educação, o 

CEPE deverá julgar a equivalncia de seu tÍtulo com tÍtulos forneci 

dos no pais, apenas para efeito de composição da banca em questão. 

§ 2. Cabe ao CEPE a designação da Banca e 

Secretaria da Unidade,a que pertencer o docente, o expediente geral 

da avaliação. 	No caso do DEEFI, cabe à Secretaria do mesmo o cita 

do expediente. 

Art. 4 	A indicação dos componentes da Banca deverá  

ser necessariamente acompanhada dos"Curricula vitae"de seus 	inte- 

grantes e suplentes, a fim de permitir criteriosa avaliação por par 

te do CEPE. 

1. As exigncias contidas no caput dos ar 

tigos 3 2 e 4 sero dispensáveis no caso de o(s) integrante(s) 	da 

Banca pertencer(em) aos quadros de consultores da CAPES ou do CNPq. 

2. Os membros da Banca elegerão o seu Pre 

si dente. 

Art. 5!2  O processo de avaliação consistira da defesa 

pb 1 i ca do memorial, seguida de arg i ço por parte dos membros da 

Banca. 

/ 
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1. A defesa pbl 1 ca referida no caput des 

se artigo sera constituída de exposição oral de duração minima 	de 

30 minutos. 	O docente poderá fazer uso de recursos audio-visuais 

durante a defesa. 

2. Aps a defesa do memorial, o Presiden-

te da Banca cederá a palavra a cada um de seus membros para a arg± 

çao do docente interessado,sobre temas relativos ao conteudo do me-

morial apresentado. 

Ç 3. Durante a defesa ou a argCiiço, é veda 

da a manifestação de qualquer um dos demais presentes. 

4. Cada membro da Banca deverá atribuir ao 

candidato uma nota expressa em um numero inteiro, variando de O (ze 

ro) a 100 (cem). 

5. A atribuição da nota referida no par - 

grafo anterior será constituída de, no maximo, 50 pontos para anali 

se do memorial, de acordo com o disposto no § 1, artigo 11 da Por-

taria 475, e 50 pontos para sua defesa. 

6. Será atribuída ao candidato uma média 

igual a media aritmetica das notas dos tres membros da Banca, calcu 

lada com uma casa decimal, desprezando-se quaisquer fraçoes. 

7 9 . Será julgado aprovado no processo 	de 

avaliação o candidato que obtiver media igual ou superior a 70 pon-

tos. 

. Os trs membros da Banca deverão elabo 

rar parecer único e conclusivo. 

Art. 6 	O parecer conclusivo da Banca será submetido 

ao CEPE para homologação. 

Art. 7 	O docente avaliado que no obtiver aprova - 

çao podera requerer novo processo de avaliação apos um periodo min 

mo de 01 (um) ano. 
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Art. 80 Os recursos somente sero admitidos aos 

gaos competentes por estr 1 ta argt i çao de i legal idade e de acordo com 

os prazos previstos no Regimento Geral da UFOP. 

Art. 9Q [suas normas aplicam-se integralmente tambm 

aos docentes afastados nos termos dos artigos 47, 48 e 49 do Decre- 

to 94.664. 

Art. 10 Os direitos, benefcios e vantagens decorren 

tes da eventual aprovação do docente terao vai idade a part ir da data 

da homologação do Concurso pelo Conselho competente. 

Art. 11 A avaliação discente mencionada no § 12 	do 

artigo 52,  que se reporta ao § 12 do art. 11 da Portaria 475,al inea 

"a", somente poderá ser considerada para progresso vertical aps 

sua regulamentação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso. 


